
 
 

 
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO SOBRE O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 

CHAPADINHA/MA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024. 

 

 Em atendimento à Instrução Normativa Nº 052/2017 combinada com a Portaria Nº 1297/2017 
e a de N. 065/2020 do Tribunal de contas do Estado do Maranhão – TCE/MA o município de 
Chapadinha desenvolveu o presente Relatório Circunstanciado como objeto de análise do alcance 
ou não das metas estabelecidas na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
no Plano Plurianual, bem como as informações físico-financeiras sobre os recursos aplicados 
relativo ao exercício financeiro de 2024, assim, encaminho o Relatório sobre a gestão das 
atividades públicas realizadas no Município de Chapadinha, relativo ao exercício de 2024. 
 
 O Presente relatório visa manifestar sobre a execução orçamentária, financeira e 
Patrimonial, através da exposição e demonstração, inerentes às contas de Governo do município, 
domo segue abaixo: 
 

2 – ORIGEM DOS RECURSOS    
 

O Orçamento Programa do Município para o exercício 2024, foi elaborado dentro das 
disposições contidas na Lei Federal nº 4.320/64 em combinação com a LC 101/2000. 
 

A Lei nº 1411, 08 de dezembro de 2023 estimou a Receita e fixou a Despesa para o 
Município de Chapadinha, exercício de 2024, R$ 357.757.484,23 (trezentos e cinquenta e sete 
milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e três 
centavos). 
 
  A Receita Orçamentária arrecadada no período, foi de R$ 463.244.375,30 (quatrocentos e 
sessenta e três milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e trinta 
centavos), conforme demonstrado no quadro abaixo:  

 



 
 

3 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO MUNICIPIO 
 

  No período em análise, a Despesa Orçamentária executada, totalizou o montante de R$ 
451.374.599,24 (quatrocentos e cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e quatro reais e 
quinhentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

 
 

Seguindo o planejamento municipal, aprovado pelo Poder legislativo Municipal, 
Chapadinha destinou recursos para praticamente todas as áreas do governo, como podemos 
verificar no demonstrativo abaixo: 

 

 
 



 
 

3 – GESTÃO FISCAL 
 
Sobre Arrecadação de Impostos 

 
Chapadinha previu e arrecadou, R$ 22.987.569,31 (vinte e dois milhões, novecentos e 

oitenta e sete mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e um centavos) de impostos de 
competência constitucional do município. 

 

PREVISTO ARRECADADO % 

16.875.000,00 22.987.569,31 136,22% 

 
Dívida Consolidada 
 
Não excedeu o limite para a dívida consolidada liquida, art. 3º da Resolução do Senado 

Federal nº 40, de 20 de dezembro de 2021. 
 
Operação de Crédito 
 
Não realizou operação de crédito acima do montante das despesas de capital, atendendo 

ao art. 167, III, da Constituição Federal. 
 
Gestão Fiscal 
 
Chapadinha no período em análise, destinou 49,83% da Receita Corrente Liquida para o 

pagamento de despesa com pessoal, cumprindo a exigência prevista art. 25, § 1º, IV, “c”, 
combinado com o art. 20, III, “b” da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

 



 
 

Educação 
 
Sobre a Educação 
 
Aplicação do Município na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no período em 

análise, atingiu o percentual de 25,34%, cumprindo terminação da Constituição Federal. 
 

 
 
FUNDEB  
 

  No período em análise, a Despesa Orçamentária executada, totalizou o montante de R$ 
175.170.714,76 (cento e setenta e cinco milhões, cento e setenta mil, setecentos e quatorze reais 
e setenta e seis centavos), conforme demonstrativo abaixo: 
 

 
 
Sobre o VAAT – Valor Aluno Ano Total 
 

Deve-se observar, que o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos recursos da 
complementação-VAAT deve ser aplicado, em cada rede de ensino beneficiada, em despesas 
de capital. Ou seja, deve ser utilizado em despesas relacionadas com aquisição de máquinas, 
equipamentos, realização de obras, aquisição de participações acionárias de empresas, aquisição 
de imóveis, concessão de empréstimos para investimento.  
 

Além disso, vale destacar que 50% (cinquenta por cento) dos valores totais da 
complementação-VAAT deverão ser destinados ao financiamento da educação infantil. 



 
 

 

 
 

O município aplicou do recurso do VAAT, 54,32% no ensino infantil e 39,34% em despesa 
de capital, cumprindo assim o que termina a lei do FUNDEB nº 14113/2020. 
 

Gastos com os profissionais da Educação 
 

Os recursos do Fundeb devem ser aplicados na manutenção e desenvolvimento da 
educação básica pública, observando-se os respectivos âmbitos de atuação prioritária dos Estados 
e Municípios, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal (os 
Municípios devem utilizar recursos do Fundeb na educação infantil e no ensino fundamental; e, os 
Estados, no ensino fundamental e médio). 

 
O mínimo de 70% (setenta por cento) desses recursos (excluídos aqueles relativos à 

complementação da União – VAAR), devem ser destinados à remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício. 
  

A fração restante (de no máximo 30%), deve ser aplicada nas demais ações de 
manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, assim consideradas aquelas 
dispostas no art. 70 da LDB. 

 

 
 

Foi aplicado 72,91% dos recursos recebidos em 2024, no pagamento dos profissionais da 
educação, cumprindo o que determina a lei nº 14.113/2020. 

 

Outros recursos do MDE 
 

O FNDE, autarquia criada pela Lei Federal nº 5.537, de 1968, é responsável pela execução 
de políticas educacionais do Ministério da Educação – MEC, tendo como missão prestar assistência 



 
 

técnica e financeira aos estados e municípios, como forma de contribuir para a implementação de 
parcela das ações educacionais desenvolvidas pela União. O FNDE é responsável por ações que 
vão desde projetos de melhoria da infraestrutura das escolas à execução de políticas públicas. 

 
Os Programas do FNDE são: 
 
- Caminho da Escola; 
- PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar; 
- PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escolar; 
- PROINFANCIA; 
- Brasil Carinhoso; 
- Formação Pela Escola; 
- PAR – Plano de Ações Articuladas; 
- Programas do Livro; 
- PROINFO – Programa Nacional de Informática na Educação; 
- PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar; 
- PBLE – Programa Banda Larga nas Escolas; 
- QSE – Quota Salário Educação. 
 
Chapadinha recebeu em 2024, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, para 

o investimento em políticas públicas para Desenvolvimento do Ensino, a quantia de R$ 
13.617.915,84 (treze milhões, seiscentos e dezessete mil, novecentos e quinze reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

 

 
 

PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar 
 
Chapadinha recebeu o valor de R$ 3.469.584,00 (três milhões, quatrocentos e sessenta 

e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), referente ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, dessa quantia o município é obrigado a destinar 30%, para a compra de produtos dos 
produtores locais da região, agricultura familiar. 



 
 

 
 

Como pode ser observado no demonstrativo acima, o município comprou da agricultura 
familiar, R$ 1.302.288,08 (um milhão, trezentos e dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e oito 
centavos), aplicando 37,34% do repasse total recebido em 2024, somado ao valor reprogramado 
de 2024 e aos rendimentos de aplicação financeira do período, cumprindo assim, o que determina 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento de Ensino. 
 

Saúde 

AR$ 92.537.452,56 (noventa e dois milhões, quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e 

cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), valor arrecado para Saúde do município de 

Chapadinha, em 2024, conforme demonstrado no quadro abaixo:  

 

Quociente de Execução da Receita: 

 

 

Aplicação Saúde 
 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 



 
 

A Emenda Constitucional 29/2000, determinou que os municípios brasileiros apliquem no 
mínimo 15% das receitas de impostos e transferências, em ações e serviços públicos de saúde, 
Chapadinha em 2024, aplicou a quantia de R$ 17.284.657,62 (dezessete milhões, duzentos e 
oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e dois centavos). 

 

 
 

O município aplicou em 2024, em ações e serviços públicos de saúde, 16,01% das receitas 
de impostos e transferências constitucionais, cumprindo assim o que determina a Constituição 
Federal. 

 

Assistência Social 
 

O Recurso disponível no período, totalizaram a importância de R$ 3.111.991,91 (três milhões, cento 
e onze mil, novecentos e noventa e um reais e noventa e um centavos), distribuídos no Programa 
Primeira Infância, Bloco de Atenção Básica – CRAS, CRAS Volante e Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo, Bloco da Proteção Social Especial – CREAS, Residência Inclusiva e 
Criança/Adolescente e os Incrementos Temporários – SIGTV Custeio GND3 e GND4, conforme 
demonstrado abaixo:  

 

PROGRAMAS: 

PRIMEIRA INFÂNCIA 

 



 
 

 

 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: 

PAEFI, MSE, Residência Inclusiva e Criança/Adolescente: 

 

 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA: 

SCFV, CRAS, Equipe Volante 

 

BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL: 

IGD BOLSA  

 

SIGTV CUSTEIO GND3 

 
SIGTV CUSTEIO GND4 

 



 
 

Detalhamento dos Gastos Realizados 

De acordo com a Constituição Federal de 1988, todas as ações governamentais na área 
da assistência social devem ser realizadas com recursos do orçamento da seguridade social 
conforme previsto no art. 195, além de outras fontes previstas no art. 204. 

É neste contexto que funciona o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sistema 
público que organiza de forma descentralizada os serviços socioassistenciais no Brasil. Possui um 
modelo de gestão participativa, que permite a captação de recursos nas três esferas de governo 
para a execução e o financiamento da Política Nacional de Assistência Social (PNAS). 

Os recursos do cofinanciamento para a execução da assistência social são alocados 
no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). Todavia, os recursos dos estados e 
municípios, são alocados, respectivamente, nos Fundos Estaduais e Municipais de Assistência 
Social, constituídos como unidades orçamentárias, e do Distrito Federal, no Fundo de Assistência 
Social do Distrito Federal. 

 
Durante o exercício, as despesas liquidadas, somaram o valor de R$ 3.721.616,46 (três 

milhões, setecentos e vinte e um mil, seiscentos e dezesseis reais e quarenta e seis centavos). 
 

PROGRAMAS: 

PRIMEIRA INFÂNCIA 

 
 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL: 

PAEFI, MSE, Residência Inclusiva e Criança/Adolescente: 

 

http://blog.gesuas.com.br/material-de-apoio-do-fnas/


 
 

 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA: 

SCFV, CRAS, Equipe Volante 

 
 
BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL: 

IGD BOLSA  

 
 
SIGTV CUSTEIO GND3 

 
 
 
 
 



 
 

SIGTV CUSTEIO GND4 

 
 
Aplicação na Manutenção da Assistência Social do Município 

 
Constitui receitas do Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com a Lei Municipal 

nº 1310, de 12 de junho de 2019.  
 
- Dotações consignadas anualmente no orçamento do município e créditos suplementares 

que lhe forem destinados; 
- Repasse de recursos financeiros de órgãos federais e estaduais; 
- Receita de convênios, visando atender ou objetivo do fundo; 
- Contribuições voluntárias e doações oriundas de pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, bem como de organismo nacionais e internacionais; 
- Transferência de outros fundos; 
- Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 
- Legados; 
- Resultados de suas aplicações financeiras; 
- Quaisquer outras receitas eventuais aos objetivos do fundo. 
 
Atendendo determinação da lei acima mencionada, o município de Chapadinha, destinou 

ao Fundo Municipal de Assistência Social em 2024, o valor de R$ 690.256,21 (seiscentos e noventa 
reais, duzentos e cinquenta e seis mil e vinte e um centavos). 

 

Sobre o Fundo da Infância e Adolescência – FIA 

O FIA é instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos, a serem destinados ao 

desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente, segundo o Plano de 

Aplicação Bianual, e será subordinado operacionalmente, gerido e controlado pelo CMDCA. 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 2024 recebeu da 

Prefeitura Municipal de Chapadinha, o valor de R$ 109.057,53 (cento e nove mil, cinquenta e sete 

reais e cinquenta e três centavos) e R$ 5.480,85 (cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta 

e cinco centavos) referente a doação de pessoa física, e um rendimento de aplicação financeira no 



 
 

valor de R$ 12.243,79 (doze mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos), 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO VALOR 

Repasse Prefeitura 109.057,53 

Doação pessoa física (imposto de renda) 5.480,85 

Rendimentos de aplicação financeira 12.243,79 

Total 126.782,17 

 

5 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Os Balanços foram elaborados conforme predispõe a Lei n° 4.320/64 e de conformidade 

com o art. 103 da mesma lei, evidenciando, a Receita e Despesa Orçamentária, bem como as de 

natureza extra - orçamentária, além dos saldos em caixa e bancos do exercício atual e anterior.  

 
 Para a elaboração do Relatório, foi analisado o Balanço Orçamentário, Financeiro e 

Patrimonial, além dos relatórios periódicos de acompanhamento, como o Relatório Resumido de 

Execução Orçamentário – RREO, disponibilizado pelo município no site: chapadinha.ma.gov.br. 

 

Essas informações constantes neste Relatório de Controle Interno, são apresentadas, 

durante os meses de fevereiro, maio e setembro, em Audiência Publicas no Poder Legislativo 

Municipal, que pode ser comprovada pelas cópias das atas em anexo. 

 

Este é o relatório, 

 

Chapadinha - MA, 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 


	



